
Entenda o cálculo

SIMULADOR DE
CONTRIBUIÇÃO

Com o objetivo de promover o reequilíbrio financeiro e a qualificação do
serviço prestado pelo IPE Saúde, o governo apresentou uma proposta de

reestruturação do plano de saúde dos servidores.

      O modelo apresentado tem
como premissas a não sobrecarga
dos titulares do plano, a
manutenção do princípio da
paridade de contribuição entre
Estado e servidores estaduais, a
contribuição de dependentes e a
consideração da faixa etária dos
segurados como elemento
limitador para as mensalidades. 

Além disso, foi incluído o
benefício da Trava Global.

Criada para PROTEGER
quem ganha menos,

garante que o servidor não
vai pagar mais que 12% do

seu salário, incluindo as
contribuições para os

dependentes. 



Tabela TRM Tabela TRM

Caso este resultado ultrapasse o que determina a Tabela de Referência de
Mensalidade - TRM, o valor será o Valor de Referência de acordo com a faixa
etária. 
Ou seja, o titular paga sempre o que for menor: ou montante extraído do
cálculo percentual (3,6%) com base no salário ou o valor previsto na tabela TRM.

Servidor titular ou
Pensionista estadual 

No caso da faixa etária de 0 a 23 anos, ou
sob condição de invalidez, independente
da idade, o valor será de 22,5% sobre a faixa
inicial do Valor de Referência. 

A partir de 24 anos, o valor corresponderá a
35% do VR da faixa etária correspondente.

O valor é fixo para o dependente, não
havendo qualquer cálculo com alíquota.

O Valor de Referência (VR) para o
dependente obedece à faixa etária do
dependente e não do titular.

 

Será aplicada a melhor opção para o
titular: 3,6% do salário ou tabela TRM

VALOR FIXO POR DEPENDENTE
Dependentes 



Titular: R$ 90,00 (Alíquota de 3,6%)

Dependente Cônjuge: R$238,88  (TRM)

Filho: R$49,28 (TRM)

  Total SEM DESCONTO: R$ 378,16 

Neste exemplo, temos um titular de 54 anos, com
salário de contribuição de R$ 2.500,00, com dois 
 dependentes: um cônjuge de 50 anos e um filho de 22
anos:

R$ 300,00 

Com valores de mercado, a cobrança
desta família seria, em média, R$ 2.453,00

Esta contribuição ficaráEsta contribuição ficará  

R$ 2.153,00 ABAIXOR$ 2.153,00 ABAIXO  do valordo valor

que pagaria, em média, nosque pagaria, em média, nos

planos privados.planos privados.

*Valor referente a 12% 
de R$ 2.500,00 

 MÁXIMO a ser descontado do titular, 
contando com TODOS os seus dependentes.12%

Veja os valores 
de mercado:



Esta contribuição ficaráEsta contribuição ficará  
R$555,82 ABAIXOR$555,82 ABAIXO  do valor quedo valor que
pagaria, em média, nos planospagaria, em média, nos planos
privados.privados.

Titular: R$ 380,25(TRM)

Dependente Cônjuge: R$ 152,51  (TRM)

  Total TRM (titular e dependente): R$ 532,76

Neste exemplo, temos um servidor titular de 35 anos, com
salário de contribuição de R$ 15.000,00 e cônjuge de 40 anos:

(Pela Alíquota a cobrança total seria R$ 692,51)
R$ 532,76

Com valores de mercado, este casal
pagaria, em média, R$ 1.088,00.

Total pela Alíquota de 3,6%: R$ 180,00

Neste exemplo, temos um servidor titular de 30 anos, com salário
de contribuição de R$ 5.000,00:

(Pela TRM a cobrança seria de R$ 344,25)
R$ 180,00

Com valores de mercado, este usuário
pagaria, em média, R$ 459,00.

Esta contribuição ficaráEsta contribuição ficará  
R$279,00 ABAIXOR$279,00 ABAIXO  do valordo valor
que pagaria, em média, nosque pagaria, em média, nos
planos privados.planos privados.

*Valor referente à TRM.

*Valor referente à 3,6%
 sobre o salário.

Compare com os valores 
de mercado:

Compare com os valores 
de mercado:



https://linktr.ee/ipesauders

https://www.ipesaude.rs.gov.br (51) 3288-1550

Av. Borges de Medeiros, nº 1945
Porto Alegre - RS

      Entende-se por salário de contribuição, o subsídio ou
a remuneração do cargo ou função permanente,
constituída pelo vencimento acrescido da função
gratificada, dos adicionais de caráter individual e por
tempo de serviço e das vantagens pessoais incorporadas à
remuneração do servidor, e os proventos e pensões deles
decorrentes, excluídos: abono familiar; abono de
permanência; diárias; ajuda de custo; indenização de
transporte; vale-alimentação ou refeição; jeton; terço de
férias; gratificação natalina; e outras parcelas de caráter
eventual ou indenizatório. (Art 5º da Lei Complementar
Estadual nº 12.066/2004)

Cônjuge (civilmente casado): sem limite de idade.
Companheiro (união estável): sem limite de idade. 
Filho, Enteado, Menor Sob Guarda ou Tutelado:
menores de 18 anos ou, se estudantes, de 18 a 24 anos
incompletos. 
Filho, Enteado, Menor Sob Guarda ou Tutelado sob
condição de invalidez: sem limite de idade. 
Ex-cônjuge e Ex-convivente com pensão alimentícia em
nome próprio: sem limite de idade.

https://linktr.ee/ipesauders
https://www.ipesaude.rs.gov.br/

